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REQUERIMENTO N        /2024 

 
A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições Regimentais, REQUER a Vossa Exce-
lência, após ciência ao Plenário, que seja consignado nos Anais desta Casa de Leis, Votos de Pro-
fundo Pesar pelo Passamento do Sr. Gilson Medina de Sousa, carinhosamente conhecido como 
"Fant", ocorrido no dia 25 de novembro de 2024. 

J U S T I F I C A T I V A 

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha expressa, através desta moção, seu profundo pesar 
pelo falecimento do Sr. Gilson Medina de Sousa, conhecido carinhosamente como Fant, ocorrido na 
data de hoje. 

Fante era uma pessoa querida por todos que tiveram o privilégio de conhecê-lo. Ele deixa um lega-
do de amizade, respeito e alegria, sendo lembrado como alguém que sempre esteve disposto a con-
tribuir para o bem-estar de sua comunidade. 

Gilson Medina de Sousa deixa enlutados sua esposa, um filho e uma filha, que agora enfrentam a 
dor de sua ausência, mas guardam as boas lembranças de um marido e pai dedicado e amoroso. Sua 
partida representa uma perda irreparável para seus familiares, amigos e todos que o estimavam. 

Neste momento de consternação e dor, esta Casa de Leis se solidariza com os familiares e amigos, 
manifestando nosso apoio e conforto, ao mesmo tempo em que registra o reconhecimento pela traje-
tória de vida de Gilson Medina de Sousa. 

Assim, não poderíamos deixar de solicitar que seja realizado um minuto de silêncio na Sessão Ple-
nária de hoje, em homenagem à memória de Fant, e registrar nos anais desta Câmara Municipal 
nossos votos de profundo pesar pelo passamento do Sr. Gilson Medina de Sousa. 

Que Gilson descanse em paz e sua memória seja eternamente honrada. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2024. 

 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
Vereador 
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